
[bookmark: _Hlk133331013]Lei nº 18.329, de 14 de novembro de 2025
(Projeto de lei nº 174/2024, do Deputado Carlos Cezar – PL)
Denomina "Stylianos Antoine Nikiforos" a passarela situada na altura do km 63+100m da Rodovia D. Pedro I - SP 065, no Município de Bom Jesus dos Perdões.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se "Stylianos Antoine Nikiforos" a passarela situada na altura do km 63+100m da Rodovia D. Pedro I - SP 065, no município de Bom Jesus dos Perdões.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura digital.
Tarcísio de Freitas
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